
RESOLUÇÃO CMAS N.º 013/18

“Dispõe sobre a aprovação da Reprogramação de
recursos dos serviços cofinanciados pelo Fundo
Estadual  de  Assistência  Social,  para  o  exercício
2018.

O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MAUÁ –

CMAS, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Federal nº 8.742 de 07 de dezembro de

1993 e a Lei Municipal nº 2.771 de 12/09/97 regulamentada pelo Decreto nº 5.751 de 24/10/97 e

suas alterações, reunido ordinariamente no dia 22 de fevereiro de 2018;

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar a Reprogramação de Recursos dos serviços cofinanciados pelo Fundo Estadual

de Assistência Social, para o exercício 2018 conforme segue:

SERVIÇO VALOR DESTINADOS A:

Proteção Social Básica – PSB R$ 18.194,69 BOMBEIRO MIRIM 

Proteção  Social  Especial  Média
Complexidade – PSE MC

R$ 44.390,05 CENTRO POP

Proteção  Social  Especial  Alta
Complexidade – PSE AC

R$ 31.141,24 ABRIGO MUNICIPAL

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Mu-

nicípio de Mauá.

Mauá, 08 de março de 2018.

MARIA HELENA MARTINS
Presidente do CMAS


